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SUBSTABELECIMENTO A SEGUIR
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PETIÇÃO DE REMESSAS DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE - JUSTIÇA COMUM CÍVIL - NÃO
ESPECIALIZADA - MOSSORÓ/RN
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ULISSES DE ALMEIDA JÚNIOR                        Advogado – OAB/RN 
 

  Ulisses de Almeida Júnior – OAB/RN Nº 12011 
Escritório: Rua José Damião, 115, Santo Antonio – Mossoró/RN – CEP:59611-140 

Fones: (84) 98727-8418 / 99603-1003 
                                             E-mail:ulissesdealmeidaj@yahoo.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ - ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE 
 
 

Processo n.º 0802018-53.2018.8.20.5124 

Natureza: Acidente de Trânsito 

Promovente: WANDERLEY DANTAS ALVES  

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A. 

 
  A parte promovente, WANDERLEY DANTS ALVES, já qualificada nos 
autos, vem à presença de Vossa Excelência, por seu procurador signatário,  
informar que devido a equívoco  no  preenchimento dos dados no PJE, relativo 
a competência do juízo, ao invés de inserir : Justiça Comum Cívil – Não 
Especializa – Mossoró, foi colocado erroneamente: Justiça Comum Cívil – 
Não Especializa – Parnamirim. 
 

Ante o exposto, o promovente requer a remessa dos autos ao Juízo 
competente, e o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento, 

 
 

Mossoró/RN, 26 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 
                                         ULISSES DE ALMEIDA JÚNIOR 
                                              Advogado – OAB/RN 12.011 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara Cível da Comarca de Parnamirim

Rua Suboficial Farias, 280, Monte Castelo, PARNAMIRIM - RN - CEP: 59140-255

 

 

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22): 0802018-53.2018.8.20.5124

AUTOR: WANDERLEY DANTAS ALVES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

Trata-se de ação endereçada a uma das Varas Cíveis da Comarca de Mossoró.

A parte autora, através de petição, informa que devido a equívoco no preenchimento dos dados no PJE,
inseriu informação errônea, causando a distribuição da ação de forma equivocada para este Juízo, razão pela
qual requer a remessa dos autos ao Juízo competente e o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

Assim, redistribua-se o feito ao Juízo competente, para os devidos fins.

 

Intime-se.

 

PARNAMIRIM, 27 de fevereiro de 2018.

TATIANA LOBO MAIA.

Juiz(íza) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)h
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Processo: 0802018-53.2018.8.20.5124 - [Seguro obrigatório - DPVAT]

 

 

Despacho
 

Considerando a nova competência privativa do Juízo da 6ª Vara
Cível da Comarca de Mossoró, determino a remessa do presente feito ao
Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró com as cautelas legais.

Mossoró, 2 de março de 2018.                       

EDINO JALES DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

PROCESSO: 0802018-53.2018.8.20.5124

AUTOR: WANDERLEY DANTAS ALVES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária em face da declaração e da presunção legal de hipossuficiência.

Em observância aos artigos 319 e 320 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, emendar/complementar a inicial, indicando:

Documento de identificação pessoal com foto, legível.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Mossoró,RN, 11 de junho de 2018

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

PROCESSO: 0802018-53.2018.8.20.5124

AUTOR: WANDERLEY DANTAS ALVES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária em face da declaração e da presunção legal de hipossuficiência.

Em observância aos artigos 319 e 320 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, emendar/complementar a inicial, indicando:

Documento de identificação pessoal com foto, legível.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Mossoró,RN, 11 de junho de 2018

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MOSSORÓ - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 

 

Processo n.º 0802018-53.2018.8.20.5124

Natureza: Acidente de Trânsito

Promovente: WANDERLEY DANTAS ALVES (092.931.734-33)

Promovida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 A Requerente                 WANDERLEY DANTAS ALVES, já qualificado nos autos, vem à presença
de Vossa Excelência, por seu procurador signatário, em atenção a  informar o que  ID 28003763
segue:

 Segue documentos de identificação pessoal com fotos com a qualidade melhorada.               

 Diante do exposto, requerer-se o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.                    

 

Nestes termos,

Pede deferimento,

 

 

Mossoró/RN, 28 de Junho de 2018.

 

 

 ULISSES DE ALMEIDA JÚNIOR                                        

 Advogado – OAB/RN 12.011                                          
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MOSSORÓ - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 

 

Processo n.º 0802018-53.2018.8.20.5124

Natureza: Acidente de Trânsito

Promovente: WANDERLEY DANTAS ALVES (092.931.734-33)

Promovida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 A Requerente                 WANDERLEY DANTAS ALVES, já qualificado nos autos, vem à presença
de Vossa Excelência, por seu procurador signatário, em atenção a  informar o que  ID 28003763
segue:

 Segue documentos de identificação pessoal com fotos com a qualidade melhorada.               

 Diante do exposto, requerer-se o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.                    

 

Nestes termos,

Pede deferimento,

 

 

Mossoró/RN, 28 de Junho de 2018.

 

 

 ULISSES DE ALMEIDA JÚNIOR                                        

 Advogado – OAB/RN 12.011                                          
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0802018-53.2018.8.20.5124

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99,
§ 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em
que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da
inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente
resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,
devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham
sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda
não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da
referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC
DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 6 de agosto de 2018.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

CITAÇÃO

 : 0802018-53.2018.8.20.5124Processo nº

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

WANDERLEY DANTAS ALVESParte Autora:

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Ao (À): Srº(Srª):

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

       DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE Juiz(a)De ordem do Exmo(a). Sr(a)   ,  J e Direito dauiz(a) d 6ª Vara Cível da
Comarca de Mossoró, nos autos nº 0802018-53.2018.8.20.5124, em que WANDERLEY DANTAS ALVES, move em desfavor de
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., na forma da lei e  em conformidade com o despacho
judicial, proferido nos autos do processo acima identificado, fica Vossa Senhoria CITADA para oferecer resposta (pelo portal abaixo
descrito e por advogado) ao pedido contido na referida ação, bem como informar se há possibilidade de acordo, tudo no prazo legal de
15 (quinze) dias, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente. 

 Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte ré, como verdadeiros, os fatos articulados            ADVERTÊNCIA:
pela parte autora.

           

Mossoró/RN, 17 de setembro de 2018
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Assinado digitalmente (Lei nº 11.419/06)

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnica

 

Visualização das peças do respectivo processo se dará através das chaves de acesso descritos na tabela abaixo, acessando-as através do sítio do Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, no endereço www.tjrn.jus.br   ( link PJE / Autenticidade de documentos / Consultar nº do documento ) ou

https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18022610104704500000020960875
PETIÇÃO INICIAL Petição Inicial 18022610004186000000020960916
PROCURAÇÃO E DOCS PESSOAIS E Procuração 18022610015759000000020960962

PRONTUÁRIO HOSPITALAR E BOLETI
Documento de
Comprovação

18022610044772700000020961083

SINISTRO NEGADO Outros documentos 18022610074998300000020961191
Substabelecimento Substabelecimento 18022610221120100000020961682
SUBSTABELECIMENTO Substabelecimento 18022610214073700000020961701
Comunicações Comunicações 18022616281145600000020970867
PETIÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO
JUIZO COMPETENTE

Requerimento
Administrativo

18022616273899600000020970933

Despacho Despacho 18030113431452400000021103961
Despacho Despacho 18030213112740700000021196174
Despacho Despacho 18061820563540300000021569353
Intimação Intimação 18061820563540300000021569353
Comunicações Comunicações 18062815264537500000027506672

DOCS. IDENTIFICAÇÃO PESSOAL
Documento de
Identificação

18062815240509100000027506719

Comunicações Comunicações 18062815280689500000027506830
Despacho Despacho 18080709232676200000028290492

 

Num. 32181980 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS - 17/09/2018 09:09:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091709094208400000031103705
Número do documento: 18091709094208400000031103705



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

CERTIDÃO

(Com base no art. 6º da Portaria Conjunta nº 016-TJ, de 23 de março de 2018)

          CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A
foi disponibilizado no DJE nº 03098215 , de 18/09/2018 e conforme resolução nº 034/2007-TJRN, de 18 de outubro de
2007, PUBLICADO no dia 19/09/2018, no DJE.

            O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 19 de setembro de 2018

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo:  0802018-53.2018.8.20.5124
Parte Autora: AUTOR: WANDERLEY DANTAS ALVES
 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                       DECISÃO   

 

            Vistos etc.

            Em certidão retro, foi certificado que a parte demandada foi citada apenas via DJe. Em razão disto,
passo às seguintes considerações.

             O Tribunal de Justiça do RN, editou a portaria conjunta nº 16/TJ, de 23 de março de 2018 a qual
instituiu o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado, para fins de citação e intimação eletrônica nos
processos que tramitam no Sistema Judicial Eletrônico – Pje no âmbito do Poder Judiciário do Estado.

            O §1º do artigo 1 da Portaria assim dispõe:

            “Com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, é obrigatório que as empresas
públicas e privadas, a União, o Estado do Rio             Grande do Norte, seus municípios, as entidades da
administração indireta, o Ministério público, a Defensoria Pública e Advocacia Pública, efetuem seu
                     cadastro no SISCAD-PJ, caso ainda não tenham órgãos de representação cadastrados no sistema
PJs(1ºe 2º graus), no prazo de 60(sessenta) dias,             para efeito de recebimento de citações e intimações
eletronicamente, conforme o disposto nos artigos 246,§§1º e 2º do artigo 270, parágrafo único, do
            Código de Processo Civil.

            O §2º prevê que as filiais podem ser cadastradas pela empresa ou entidade matriz.

             Com base nesta portaria, a secretaria unificada desta comarca passou a proceder a citação via Diário
da Justiça Eletrônica por volta do dia 13 de agosto de 2018.
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             Contudo, a empresa demandada SEGURADORA LÍDER, não se encontra cadastrada nos termos da
portaria. Desta feita, não pode ser portanto penalizada com a decretação da revelia em razão de possível
nulidade de citação. Em decorrência desta situação, foi determinada a expedição de ofício à demandada para
providenciar o seu cadastro, bem como encaminhada listagem dos processos onde houveram citações
eletrônicas, para que seus causídicos se habilitassem e apresentassem resposta.

            Considerando que o ofício enviado foi recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018,
como comprovado mediante acompanhamento deste gabinete, determino o seguinte:

 

            1) a devolução do processo para secretaria para aguardar o decurso do prazo de vinte dias para as
devidas habilitações e cadastro no PJE.

            2) em seguida, a intimação via Diário de Justiça Eletrônico, da empresa demandada, para querendo
apresentarem contestação no prazo legal.

                         3) No caso dos processos em que tenham havido já a habilitação e apresentação de resposta,
desconsiderar os itens 1) e 2) e fazer a conclusão dos autos.

             Publique-se. Registre-se e intimem-se.

MOSSORó  /RN, 3 de dezembro de 2018

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 0802018-53.2018.8.20.5124Processo nº

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 WANDERLEY DANTAS ALVESParte Autora:

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

CERTIDÃO

            

Certifico que decorreu o prazo de 20 (vinte) dias, do ofício recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018,

 sem apresentação da contestação nos presentes. Outrossim, em face da determinação constante na decisão de ID

, remeto os autos para citação da parte requerida pelo Diário da Justiça Eletrônico – DJE.35166427

 

Mossoró/RN, 11 de março de 2019.

ÂNGELA MARIA SOARES DA COSTA

Chefe de Secretaria
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            PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN

 

 

PROCESSO N 0802018-53.2018.8.20.5124

 

 

CERTIDÃO

         

 

CERTIFICO que a decisão retro foi disponibilizado no DJE nº 03263942, de 20/03/2019 e, conforme resolução nº
034/2007-TJRN, PUBLICADO no dia 21/03/2019.

      

 

MICHELY SYONARA LIMA FERNANDES

Auxiliar Técnico(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0802018-53.2018.8.20.5124Processo nº:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 WANDERLEY DANTAS ALVESParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

           CERTIFICO que decorreu o prazo legal sem que a parte demandada tenha apresentado contestação na presente ação, apesar de
devidamente citada pelo DJE, conforme o ID 40934572. Pelo exposto, faço os autos conclusos.

                 O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 25 de abril de 2019

ANGELA MARIA SOARES DA COSTA

Chefe de Secretaria
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CONCLUSÃO

            NESTA DATA, faço conclusão destes autos.

 

Mossoró/RN, 25 de abril de 2019

ANGELA MARIA SOARES DA COSTA

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo:  0802018-53.2018.8.20.5124
Parte Autora: AUTOR: WANDERLEY DANTAS ALVES
 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                       DECISÃO   

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão de ID. Num. 42294006, bem como da decisão via DJe de ID Num. 35166427, DECRETO
 da parte demandada.A REVELIA

Assim, requerida a realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os
presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser de pronto, intimadas as partes para, no
prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a
ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos
à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de
05(cinco) dias.

 Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.
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MOSSORÓ  /RN, 25 de abril de 2019

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias.INCLUO

Para tanto,  à parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará     , no 4° Andar doINTIMO MUTIRÃO no dia 21.08.2019 das 13h00 às 16h00min

Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal(Identidade e CPF) e exames

médicos complementares.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado. Aludida intimação será realizada através de edital dePERÍCIA

intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua, número, bairro e CEP.

Mossoró, 05 de junho de 2019

Ana Joelma do Amaral

Auxiliar/Técnico/Chefe de Secretaria

CEJUSC/OESTE

 

 

 

André Marcos Queiroz
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Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria, em Substituição

CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

Processo nº 0802018-53.2018.8.20.5124 
Ação: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Parte autora: WANDERLEY DANTAS ALVES
Parte ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

TERMO DE JUNTADA

                        Nesta data, junto, aos presentes autos, o aviso de recebimento (AR) que segue em
anexo.

Mossoró, 14 de agosto de 2019

OZELITA EMIDIA DE SOUSA MORAIS

Auxiliar de Secretaria
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